
11Éí)
A]t4AZOt.lAS

\í

t&t
§*Éâ

;*..ü-los 
-Pu- 

-

CNPJ/CPF: 35.503.9í 9/000í -82

Foxu: (92) 99531-9803

REcrsrRo No IP AANí: 10'12.0717

-

INScRTÇÃo Esreou,rr-: 05.41 4.762-0

EMÀIL:

PRocESso Ns: 1 1 569 12022-7 1

Diretor Presi

e.a.ll.,--

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Nq 018/20-01 l" Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que auÍoriza a:

INTEREssADo: João Ribeiro Lopes - ME.

ENDEREÇo pARÁ coRREspoxoÊxcra: Rua João Monte Fusco, n' 29, Santa Etelvina,
Manaus-AM

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Depósito de Madeira (carvão)

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Rua Joâo Monte Fusco, n" 29, Santa Etelvina, nas
coordenadas geográficas 02"58'59,6'S e 60"0'42,6'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de um depósito e a comercializaçào de
carváo.

Po-rENCrÀr-PoLUrDoR/DEcRADADoR: Pequeno Ponrr: Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 1.074 orrs.

Manaus-AM, 17 de Julho de 2023

Rosa Mari ira Geissler Juliano Marcos Va te de Souza
e nte

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM l
instâgram.comi @ipaamam
f acebook.com/@ipaamAl\4

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas
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GOVERXO DO ESÍAOO

gabinetê@ipaam.am. gov.br
F üre :(921 21 2347 21 I 2'l 23$,7 3'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Oez, CEP: 69050-030 - Mãnâus/AM

A tc n cão:
. Esta licerçr é composts de 23 restrições e/ou condições co[stantes oo verso, cujo não

cumprimetrto/8tendimento sujeitará r sua invalidaçâo e/ou as penalidades previstas em oormas.
. Estâ licença nIo comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel,
. Estâ liceDçâ deve permanecer Da localizsçâo da âtividede e exposte de formâ visível (frente e verso).

Técnica



RESTRIÇOES E/OU CONDTÇÓES DE VALIDADE DESTA LTCENÇÁ - LAU N'0r8/20-0t !'Atreraçâo
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O pedido de liçeíciamento e a respectiva coocessão da mesm8, só terá validade quôndo publicada Diádo Oficial do
Estado, periódico regional local ou local de graÍde circulaçào, em meio eletrônico de comunicação mantido p€lo IPAAM,
ou nos murais das Prcfeituas e CámaÍas Municipais, conforme aÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012.

Identificar a Á,rea do empÍeendimento com plac4 conforme modelo IPAAM.
A solicitaçâo da Íenovaçào da Licença Ambienta.l deverá seÍ requerida nlun pÍazo míaimo de 120 dir§, antes do
vencimento, conforme aí.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
A presente Licença está sendo conc.edida com base nas informaçôes constantes no processo n'. ll569n022-11.
Toda e qualqu€r modiÍicaçào inúoduzida Íro projeto após a emissão da Liceqa implicsá na sua aulomáúica invalidação,
devendo ser solicitada nova Licença" com ônus paÍa o interessado.
Esta Licença é válida apenas para a localizaçào, atividsde e finalidade constarte na mesm4 devendo o inteÍessado
Íequ€ÍeÍ ao IPAAM nova Licença quardo houver mudaÍça de qüalqueÍ um destes itens.
Esta LiceÍça nÀo dispensa e nem substinri neúum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual e Municipal.
Cumprir com as medidas de minimização dos impactos descritos no PÍojeto de Implantaçâo.
O almazena.metrto temporário dos residuos do empÍeendimento deveú ser realizado em local apropriado e desthados.
corforme Plano de Gerenciamento de Residuos Sólidos Industriais - PGRSI simpliÍicado aprovado pelo IPAAM, até que

seja Íealizada a destinaçâo dos mesmos.
E proibido o lalçamento de residuos in natuÍa, por tempo indeterminado e sua queima a céu abeno ou em Íecipientes,
instalaçôes e eqüpamentos nào licenciados para essa írnalidade ou em desacordo com o pÍojeto âprovado.
Àdotar o sistema eleüônico de ContÍole de Produtos Florestais (sistema DOF) paÍa a eltrada e saida de mateÍia-prima
fl orestal do empreendimento.

Qualquer pesso4 fisica ou jurldiç4 que explore, indust ialize, beneficie, utilize e consutna produtos e subprodutos
florestais estii obrigado a comprovar a legalidade de sua origem (AÍ. l0 da t-§i 2-416/96) devendo maíteÍ em aÍquivo na
empÍesa o romaneio dos produtos, DOF e rÊspectivas Notas Fiscais, além de manteÍ a materia prima organizad, por tipo e

espécie, objetivaodo a rastreabilidade e conferência dula e as operações de monitoÍamenlo e fiscalizaçào de forma ô

peÍÍnitir o rastreamento da madeira desde a sua localização na floresta"
O volume fisico dos produtos florestais co úilizados oo Pátio deve seÍ ulna representaçào fiel do saldo no sistema DOF,
devendo o usrüilrio Íealizar o controle e manter atualizado os seus estoques diariarn€nte, sendo a admitida vaÍiação de até

l0% (dez por cento) nas dimensões das peças d€ madeira seÍadâ, desde que neo dÍapasse l0% (dez por c€nto) do
volume total em estoque ou em carga estando o usuá.io sujeitó às sanções previstas na legislação ambiental em caso de

desco[formidade eÍlúe os saldos contabilüados e as quantidades dos estoques Íisicos existent€s.
Eventuais divergências contiibeis, inclusive provenienles de perdas residuais cm uaasporte ou aÍmazenagem, incêndios,
iúempéries e outras, deverão ser imediatamente informadas ao TPAAM que, mediante aniilise do mérito. promoveÍá os

devidos ajustes administÍativos, sem prejuizo de eventuais sanções administÍativas cablveis, em caso de comprovada
conduta irregular por pane do usuário.
Manter atualizadas diariamente as tab€las de romaneio, apreseÍtando-8s aos óÍgãos ambientais competeDtes dura e as

vistorias técnicas e fi scalizaçôes.
D€verâo constar no romaneio no miíimo, produto, nome !,ulgar, espécic, espessuÍa, larguÍa, compdmento, númeao de
peças, volume metodo

Deverào, obrigatoriamente, acompaúar o trarspone dos produtos e subprodutos o DOF. Nota Fiscal e o romaneio para

coÍferência pelo destinatiirio, bem como de equipes de fiscalização.
A entÍada ou saida de maleÍia prima do empÍeendimento cujo úanspoíe seja considerado econômica ou logisticamente
inviável deveÍá ser devidamente justificada.
lndÍcios de comercialização irregular de créditos no sistema DOF constatados por meio da análise dos relatórios de

alividades, acompanh&nento do sistema DOF, monitorahento remoto ou de vistorias/fiscalizaçâo podem acanetar na

suspensão do pátio.
Confirmados os indicios de comercializaçào irÍegular de créditos no sistema DOF seni procedido a suspensâo e/ou
cancelamento da Licença Ambienlal Única - LAU.
O detentor e o responsável técnico do empreendimento se sujeitam às sanções administÍativas na medida de sua

culpabrlrdade
Fica vedada a atividade de ensacamento de caÍvào no empreendimenlo.
A coí..sslo d.3tr Lic.nçr iovrlide qurlqucr oulro do.ümento erp.dido p.lo IPAAiV, p.rr rutoriz.çio dt
alividade a que x mcsmr se rcfarc.
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